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Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (30-03-2016), entre dezenove horas 

e quinze minutos (19:15) às vinte horas (20:00), reuniu-se em sessão extraordinária, a Câmara 

Municipal de Morro da Garça, na sede do Poder Legislativo, sito à Praça São Sebastião, 424, 

centro, nesta cidade. Previamente convocados nos termos do Regimento Interno, estavam 

presentes à reunião oito dos nove Vereadores, sendo Presidente da Mesa Diretora a Vereadora Sr.ª 

Maria de Fátima Coelho e Castro, Vice-Presidente Vereador Wellington Rodrigues de Souza e 

Secretário da Mesa Diretora Vereador Henrique Leite Coelho. Demais Vereadores: Sr. Roseno 

Pereira Gomes, Aelton Geraldo Fernandes Rocha, Josefino Vital do Rego Junior, Roberto Ferreira 

de Souza e Ricardo Otávio Silveira de Souza. Também presente o Dr. Paulo Henrique de Abreu – 

Assessor Jurídico desta Casa Legislativa. Após a chamada inicial a Sr.ª  Presidente constatando 

quórum legal e proferindo a frase “em nome de Deus declaro abertos os trabalhos” dá inicio à 

reunião. Continuando, justifica a falta do Vereador Domício Bernardes de Lima, que por motivo de 

força maior não poderá estar presente a esta reunião.  solicita à Assessoria que faça a leitura da ata 

da reunião extraordinária anterior, que lida em alta voz, coloca-a em apreciação e votação, sendo a 

mesma aprovada sem ressalvas. O Vereador Josefino Vital do Rêgo Junior pediu a palavra e 

seguidamente solicitou à Assessoria que fizesse a leitura do oficio n° 18/2016 – Gabinete do 

Prefeito em resposta ao oficio n° 012/2016, de 16 de março de 2016 – Câmara Municipal, onde o 

Sr. Rubens Coelho da Silva, alega ser o proprietário do terreno onde foi instalado uma academia 

popular  naquele bairro. Em resposta o Sr. Prefeito José Maria contraria o tal alegação afirmando 

que a instalação da academia se deu em terreno público e o Sr. Rubens ciente disto foi quem 

disponibilizou a iluminação para a mesma quando estava sendo instalada, portanto estava ciente de 

sua instalação na referida área pública. Ordem do dia: A Sr.ª Presidente apresenta com pareceres 

favoráveis das Comissões Permanentes e da Assessoria Jurídica o Projeto de Lei Complementar nº 

01, de 23 de fevereiro de 2016, que altera o Artigo 24, caput, inciso V, da Lei Complementar nº 

016, de 01 de julho de 2011. Coloca-o para as considerações plenárias e seguidamente faz a 

chamada nominal quanto sua aprovação em segundo turno. O mesmo recebendo pareceres 

favoráveis da maioria dos Vereadores a Sr.ª Presidente o declara aprovado. Obs. O Vereador 

Josefino Vital do Rego Junior, ao ser consultado seu vota se manifesta contrario a sua aprovação e 

justificou dizendo que a ajuda de custo que está sendo concedida pela Prefeitura não cobre a  
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despesa que o professor tem com o seu deslocamento. A Sr.ª Presidente tendo em mãos, com 

pareceres favoráveis das Comissões Permanentes e da Assessoria Jurídica, submete em segunda 

discussão e votação o Projeto de Lei n° 01, de origem do Poder Legislativo, de 02 de março de 

2016 que concede revisão dos vencimentos aos servidores da Câmara Municipal de Morro da 

Garça. Coloca-o para as considerações plenárias e em seguida em segundo turno de votação. Faz a 

chamada nominal e com pareceres favoráveis da maioria dos vereadores o declara aprovado. Obs. 

O Vereador Ricardo Otávio Silveira de Souza ao ser consultado seu vota se manifesta contrario sua 

aprovação por considerar altos os vencimentos dos funcionários desta casa legislativa. A Sr.ª 

Presidente nada mais tendo a tratar, encerrou a sessão, da qual lavro a presente ata que ao ser lida, 

se aprovada, será assinada pelo Sr. Secretário, pela Sr.ª Presidente e demais Senhores Vereadores.  
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